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Art. 41. Para a execução de ações e serviços do Programa Academia da Saúde no âmbito da
SVS/MS, o ente federativo habilitado ao recebimento do incentivo financeiro deverá atender aos se-
guintes requisitos:

I - não possuir NASF;
II - ter polo do Programa Academia da Saúde construído com recurso de investimento do

Ministério da Saúde, situado no território de abrangência de estabelecimento da Atenção Básica; e
III - cadastrar o(s) profissional(ais) de saúde responsável(eis) pelo desenvolvimento das ati-

vidades no Programa Academia da Saúde no SCNES;
Parágrafo único. Caso o Município seja titular de programa similar ao Programa Academia da

Saúde, nos termos do art. 51 da Portaria nº 2.684/GM/MS, de 2013, deverá atender aos seguintes
requisitos:

I - não possuir NASF;
II - ter polo de programa similar ao Programa Academia da Saúde habilitado em ato específico

do Ministro de Estado da Saúde, após avaliação pelo Ministério da Saúde e reconhecimento da rea-
lização de atividades continuadas de práticas corporais, atividades físicas, de lazer e de promoção de
modos de vida saudáveis, no território de abrangência de estabelecimento da Atenção Básica; e

III - cadastrar o(s) profissional(ais) de saúde responsável(eis) pelo desenvolvimento das ati-
vidades no Programa Academia da Saúde no SCNES.

Art. 42. Para a implementação e manutenção do Programa da Academia da Saúde, o ente
federativo habilitado receberá incentivo financeiro de custeio mensal no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), independentemente da quantidade de polos habilitados.

Art. 43. O ente federativo será desabilitado do Programa Academia da Saúde nas seguintes
hipóteses:

I - ausência, pelo prazo de 6 (seis) meses consecutivos, de profissional cadastrado no SCNES
para a execução das ações do Programa; e

II - instalação de NASF no Município, ocasião na qual o custeio do Programa da Academia da
Saúde passa a ser atribuição da Secretaria de Atenção a Saúde (SAS/MS).

Art. 44. A avaliação das ações e serviços do Programa Academia da Saúde será efetuada
semestralmente pela SVS/MS, a partir da respectiva habilitação do ente federativo, por intermédio do
SCNES.

CAPÍTULO VIII
DO MONITORAMENTO
Art. 45. O Ministério da Saúde, por meio da SVS/MS, efetuará o monitoramento sistemático e

regular das ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde, para fins de manutenção do
recebimento do incentivo financeiro de custeio mensal de que trata esta Portaria.

Parágrafo único. A manutenção do repasse dos recursos do incentivo financeiro está con-
dicionada à alimentação regular dos sistemas de informação de base nacional, previstos no art. 33 da
Portaria nº 1.378/GM/MS, de 2013, mediante monitoramento regular e sistemático pela SVS/MS.

Art. 46. O cancelamento do repasse do recurso se dará de forma parcial ou total, a depender do
número de ações ou serviços desabilitados e dos recursos destinados ao ente.

Parágrafo único. O ente poderá pleitear nova habilitação à ação ou ao serviço para qual tenha
sido desabilitado, desde que apresente novo termo de compromisso previsto no art. 3º, inciso I, e se
comprometa com as responsabilidades relacionadas à respectiva ação ou serviço público estratégicos de
vigilância em saúde, o que será avaliado e aprovado ou não pela SVS/MS.

Art. 47. O ente federativo beneficiário estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária

prevista em lei, mas apenas em relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados nos termos desta Portaria; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto
nº 7.827, de 16 de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto
diverso ao originalmente pactuado.

Art. 48. O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente federativo beneficiário
de comprovação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 49. As despesas de custeio mensal das ações e serviços públicos estratégicos de vigilância

em saúde são de responsabilidade compartilhada, de forma tripartite, entre a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Parágrafo único. A complementação dos recursos financeiros repassados pelo Ministério da
Saúde é de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 50. Até o envio das Resoluções de que trata o art. 3º, §§ 4º e 5º, ficam mantidos os valores
repassados no exercício de 2013 aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
constantes no Anexo VI, referentes às ações e serviços incorporados ao incentivo financeiro para
implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde, conforme
disposto no art. 19 da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 2013.

Parágrafo único. As Resoluções das CIB expedidas no exercício de 2013 que tenham mo-
dificado a regra de repasse aos entes federativos já foram incorporadas no anexo VI a esta Portaria.

Art. 51. O detalhamento das ações específicas e serviços públicos estratégicos de vigilância em
saúde será inserido na Programação Anual de Saúde (PAS), observadas as diretrizes constantes nos
Planos de Saúde dos entes federativos.

Art. 52. Ficam incorporados ao incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção
de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde os valores relacionados aos LACEN,
repassados no exercício de 2013.

§ 1º Só farão jus aos valores de que trata o "caput" os entes federativos que os receberam no
exercício de 2013.

§ 2º A SVS/MS terá o prazo de 6 (seis) meses após a publicação desta Portaria para definir,
com base na Política do Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública, os critérios de classificação
dos LACEN, os valores e os critérios de cancelamento do repasse.

Art. 53. Uma vez aprovada a proposta de habilitação de que trata o art. 3º, o Ministro de Estado
da Saúde editará ato específico com indicação do ente federativo apto ao recebimento do incentivo
financeiro de custeio mensal e o respectivo valor contemplado.

Parágrafo único. As desabilitações procedidas nos termos disciplinados nesta Portaria também
serão publicadas por ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 54. Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Portaria são
oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho -
10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 55. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 56. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 587/GM/MS, de 20 de abril de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº

77, Seção 1, do dia 25 seguinte, p. 44;
II - a Portaria nº 2.606/GM/MS, de 28 de dezembro de 2005, publicada no DOU nº 250, Seção

1, do dia seguinte, p. 107;
III - a Portaria nº 1.405/GM/MS, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU nº 124, Seção 1,

do dia seguinte, p. 242;
IV- a Portaria nº 2.474/GM/MS, de 13 de outubro de 2006, publicada no DOU nº 198, Seção

1, do dia 16 seguinte, p. 58;
V - a Portaria nº 34/GM/MS, de 4 de janeiro de 2007, publicada no DOU nº 4, Seção 1, do dia

seguinte, p. 85;

VI - a Portaria nº 2.254/GM/MS, de 5 de agosto de 2010, publicada no DOU nº 150, Seção 1,
do dia seguinte, p. 55;

VII - a Portaria nº 3.662/GM/MS, de 24 de novembro de 2010, publicada no DOU nº 225,
Seção 1, do dia seguinte, p. 33;

VIII - a Portaria nº 2.693/GM/MS, de 17 de novembro de 2011, publicada no DOU nº 221,
Seção 1, do dia seguinte, p. 81;

IX - a Portaria nº 79/GM/MS, de 12 de janeiro de 2012, publicada no DOU nº 10, Seção 1, do
dia seguinte, p. 44;

X - a Portaria nº 1.284/GM/MS, de 27 de junho de 2013, publicada no DOU nº 123, Seção 1,
do dia seguinte, p. 57; e

XI - o inciso IV do art. 19 da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, publicada no
DOU nº 130, Seção 1, do dia seguinte, p. 48.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO)
Termo de Compromisso para implantação de Ações e Serviços Públicos Estratégicos de
Vigilância em Saúde
UF:
Município (se for o caso):
Secretaria Municipal/Estadual de Saúde de ____________________.
A Secretaria Municipal/ Estadual de Saúde de _______________, representada pelo seu Se-

cretário Municipal/Estadual de Saúde, vem por meio deste Termo se comprometer com as respon-
sabilidades relacionadas à execução das ações específicas a cada uma das Ações e Serviços Públicos
Estratégicos de Vigilância em Saúde listados abaixo, e para tanto, se candidatar ao recebimento do
montante do recurso proporcional às ações e serviços públicos estratégicos a qual se habilita, para os
quais admite atender aos critérios e as exigências mínimas para execução das ações e funcionamento dos
serviços públicos estratégicos, definidos na Portaria nº XXXX, de XX de XXXX de 2014.

1. (listar os serviços/ações aos quais se habilita).
(local), ____, de ______________ de 2014.
__________________________________
GESTOR(A) MUNICIPAL/ ESTADUAL
(Nome e assinatura)

ANEXO II

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO)
Termo de Compromisso para manutenção de Ações e Serviços Públicos Estratégicos de
Vigilância em Saúde
UF:
Município (se for o caso):
Secretaria Municipal/Estadual de Saúde de ____________________.
A Secretaria Municipal/ Estadual de Saúde de _______________, representada pelo seu Se-

cretário Municipal/Estadual de Saúde, vem por meio deste Termo se comprometer com a manutenção
das Ações e Serviços Públicos Estratégicos de Vigilância em Saúde listados abaixo, e com as res-
ponsabilidades relacionadas à execução das ações específicas, e para tanto, se candidatar a continuar
recebendo o montante do recurso proporcional às ações e serviços públicos estratégicos já implantados,
para os quais admite atender aos critérios e as exigências mínimas para execução das ações e fun-
cionamento dos serviços públicos estratégicos, definidos nna Portaria nº XXXX, de XX de XXXX de
2014.

2. (listar os serviços/ações já implantados).
(local), ____, de ______________ de 2014.
__________________________________
GESTOR(A) MUNICIPAL/ ESTADUAL
(Nome e assinatura)

ANEXO III

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA HOSPITALAR - VEH
O montante do recurso a ser repassado para os entes federativos habilitados à Rede de Vi-

gilância Epidemiológica Hospitalar de interesse nacional, do qual será deduzido o montante de recursos
dos hospitais de gestão federal que vierem a ser definidos pelo ente federado para compor a rede em seu
território, será de:

UF Nº DE UNIDADES VALOR MENSAL (R$) TOTAL ANO (R$)
AC 1 5.000,00 60.000,00
AL 3 15.000,00 180.000,00
AM 5 25.000,00 300.000,00
AP 1 5.000,00 60.000,00
BA 14 70.000,00 840.000,00
CE 8 40.000,00 480.000,00
DF 3 15.000,00 180.000,00
ES 4 20.000,00 240.000,00
GO 6 30.000,00 360.000,00
MA 7 35.000,00 420.000,00
MG 20 100.000,00 1.200.000,00
MS 3 15.000,00 180.000,00
MT 3 15.000,00 180.000,00
PA 8 40.000,00 480.000,00
PB 4 20.000,00 240.000,00
PE 9 45.000,00 540.000,00
PI 4 20.000,00 240.000,00
PR 10 50.000,00 600.000,00
RJ 16 80.000,00 960.000,00
RN 3 15.000,00 180.000,00
RO 2 10.000,00 120.000,00
RR 1 5.000,00 60.000,00
RS 11 55.000,00 660.000,00
SC 6 30.000,00 360.000,00
SE 2 10.000,00 120.000,00
SP 41 205.000,00 2.460.000,00
TO 2 10.000,00 120.000,00
TO TA L 197 985.000,00 11 . 8 2 0 . 0 0 0 , 0 0
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ANEXO IV

REGISTRO DE CÂNCER DE BASE POLULACIONAL - RCBP
A habilitação ao recebimento do recurso referente ao Registro de Câncer de Base Populacional será
destinado aos seguintes entes federativos:

UF Nome do RCBP Área de Cobertura do RCBP
SE Aracaju Aracaju
PA Belém Belém + Ananindeua
MG Belo Horizonte Belo Horizonte
DF Distrito Federal Distrito Federal
SP Campinas Campinas
MS Campo Grande Campo Grande
MT Cuiabá Cuiabá + Várzea Grande
PR Curitiba Curitiba
CE Fortaleza Fortaleza
GO Goiânia Goiânia
PB João Pessoa João Pessoa
SP Jaú Jaú
AM Manaus Manaus
RN Natal Natal
TO Palmas Palmas
RS Porto Alegre Porto Alegre
PE Recife Recife
BA Salvador Salvador
SP São Paulo São Paulo

ANEXO V

VIGILÂNCIA SENTINELA DA INFLUENZA
O financiamento da Vigilância Sentinela da Influenza obedecerá ao seguinte parâmetro po-

pulacional:
População até 1 milhão: 1UTI pública e 1 UTI privada conveniada ou não ao SUS. 1 a 2 Vigilâncias da SG *

de 1 a 2 milhões: 2 UTI públicas e 2 UTI privada conveniada ou não ao SUS 3 a 4 VSG
de 2 a 3 milhões: 3 UTI públicas e 2 UTI privada conveniada ou não ao SUS 5 a 6 VSG
de 3 a 4 milhões: 4 UTI públicas e 3 UTI privada conveniada ou não ao SUS 7 a 8 VSG
de 4 a 5 milhões: 5 UTI públicas e 3 UTI privada conveniada ou não ao SUS 9 a 10 VSG
de 5 a 6 milhões: 6 UTI públicas e 4 UTI privada conveniada ou não ao SUS 11 a 12 VSG
de 6 a 7 milhões: 7 UTI públicas e 4 UTI privada conveniada ou não ao SUS 13 a 14 VSG
de 7 a 8 milhões: 8 UTI públicas e 5 UTI privada conveniada ou não ao SUS 15 a 16 VSG
de 8 a 9 milhões: 9 UTI públicas e 5 UTI privada conveniada ou não ao SUS 16 a 17 VSG
de 9 a 10 milhões: 10 UTI públicas e 6 UTI privada conveniada ou não ao SUS 18 a 19 VSG
de 10 a 11 milhões: 11 UTI públicas e 6 UTI privada conveniada ou não ao SUS 20 a 21 VSG
11 milhões e mais: 12 públicas e 6 privada conveniada ou não ao SUS 22 a 23 VSG

*A cada intervalo populacional de 500.000 habitantes deve-se implantar 01 Vigilância da SG

ANEXO VI

Incentivo para Implantação e Manutenção de Ações e Serviços Públicos Estratégicos de Vi-
gilância em Saúde (PVVS)
UF IBGE Estado/Município TO TA L S E RV I Ç O S
AC 120000 SES ACRE 1.348.000,00 1 4 5 6
AC 120040 Rio Branco 295.000,00 5 6
AL 270000 SES ALAGOAS 4.348.000,00 1 2 4 6
AL 270430 Maceió 320.000,00 5 6
AM 130000 SES AMAZONAS 4.816.000,00 1 3 4 5 6
AM 130260 Manaus 250.000,00 6
AP 160000 SES AMAPÁ 1.588.000,00 1 4 5 6
AP 160030 Macapá 175.000,00 6
BA 290000 SES BAHIA 6.352.000,00 1 3 4 5 6
BA 2 9 0 11 0 Amélia Rodrigues 36.000,00 7
BA 292740 Salvador 250.000,00 6
CE 230000 SES CEARÁ 5.914.000,00 1 2 3 4 6
CE 230190 Barbalha 258.000,00 1 2
CE 230290 Capistrano 36.000,00 7
CE 230370 Caucaia 36.000,00 5
CE 230440 Fortaleza 526.000,00 1 5 6
CE 230900 Mucambo 36.000,00 7
CE 231290 Sobral 18.000,00 1
DF 530000 SES DISTRITO FEDERAL 3.334.000,00 1 2 3 4 5 6
ES 320000 SES ESPIRITO SANTO 2.566.000,00 1 2 4 6
ES 320130 Cariacica 36.000,00 5
ES 320500 Serra 36.000,00 5
ES 320520 Vila Velha 36.000,00 5
ES 320530 Vi t ó r i a 331.000,00 5 6 7
GO 520000 SES GOIÁS 3.436.000,00 1 3 4 6
GO 5 2 0 11 0 Anápolis 54.000,00 1 5
GO 520140 Aparecida de Goiânia 36.000,00 5
GO 520870 Goiânia 886.000,00 1 2 5 6
MA 210000 SES MARANHÃO 2.944.000,00 1 2 4 6
MA 2 111 3 0 São Luís 484.000,00 1 5 6
MG 310000 SES MINAS GERAIS 7.270.000,00 1 3 4 6
MG 310160 Alfenas 36.000,00 1
MG 310400 Araxá 18.000,00 1
MG 310620 Belo Horizonte 550.000,00 1 5 6
MG 310670 Betim 36.000,00 5
MG 310740 Bom Despacho 18.000,00 1
MG 3 11 3 3 0 Carangola 18.000,00 1
MG 3 11 8 6 0 Contagem 36.000,00 5
MG 312245 Divisópolis 36.000,00 7
MG 312770 Governador Valadares 36.000,00 1
MG 313730 Lagoa dos Patos 36.000,00 7
MG 314330 Montes Claros 36.000,00 1
MG 314790 Passos 18.000,00 1
MG 314900 Pedra Dourada 36.000,00 7
MG 315210 Ponte Nova 18.000,00 1
MG 315250 Pouso Alegre 36.000,00 5
MG 316860 Teófilo Otoni 18.000,00 1
MG 317070 Va rg i n h a 18.000,00 1
MS 500000 SES MATO GROSSO DO SUL 3.340.000,00 1 3 4 6
MS 500270 Campo Grande 338.000,00 1 5 6
MT 510000 SES MATO GROSSO 2.524.000,00 2 3 4 6
MT 510340 Cuiabá 356.000,00 1 5 6
MT 510840 Várzea Grande 18.000,00 1
PA 150000 SES PARÁ 2.890.000,00 1 2 3 4 5 6

PA 150060 Altamira 18.000,00 1
PA 150140 Belém 250.000,00 6
PA 150680 Santarém 72.000,00 1 7
PB 250000 SES PARAÍBA 2.578.000,00 1 2 3 4 6
PB 250750 João Pessoa 320.000,00 5 6
PE 260000 SES PERNAMBUCO 7.018.000,00 1 2 4 6
PE 260160 Belém de São Francisco 36.000,00 7
PE 260340 Calumbi 36.000,00 7
PE 260360 Camutanga 36.000,00 7
PE 260560 Flores 36.000,00 7
PE 260570 Floresta 36.000,00 7
PE 260700 Inajá 36.000,00 7
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes 36.000,00 5
PE 260805 Jatobá 36.000,00 7
PE 260960 Olinda 36.000,00 5
PE 260980 Orocó 36.000,00 7
PE 261070 Paulista 36.000,00 5
PE 2 6 11 5 3 Quixaba 36.000,00 7
PE 2 6 11 6 0 Recife 502.000,00 3 5 6
PE 261280 Santa Terezinha 36.000,00 7
PE 261350 São José do Belmonte 36.000,00 7
PE 261460 Ta b i r a 36.000,00 7
PE 261570 Tr i u n f o 36.000,00 7
PI 220000 SES PIAUÍ 2.002.000,00 1 2 4 6
PI 220779 Pau D'Arco do Piauí 36.000,00 7
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 380.000,00 5 6
PR 410000 SES PARANÁ 4.450.000,00 4 6
PR 410370 Cambé 120.000,00 5
PR 410400 Campina Grande do Sul 18.000,00 1
PR 410430 Campo Mourão 120.000,00 5
PR 410480 Cascavel 138.000,00 1 5
PR 410490 Castro 120.000,00 5
PR 410640 Cornélio Procópio 120.000,00 5
PR 410690 Curitiba 610.000,00 1 3 5 6
PR 410830 Foz do Iguaçu 229.000,00 1 5 6
PR 410840 Francisco Beltrão 120.000,00 5
PR 410940 Guarapuava 120.000,00 5
PR 4 111 5 0 Ivaiporã 120.000,00 5
PR 4 111 8 0 Jacarezinho 36.000,00 5
PR 4 11 3 7 0 Londrina 180.000,00 1 5
PR 4 11 5 2 0 Maringá 138.000,00 1 5
PR 4 11 5 7 0 Matinhos 36.000,00 5
PR 4 11 6 3 0 Munhoz de Melo 36.000,00 7
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí 120.000,00 5
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 120.000,00 5
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa 120.000,00 5
PR 412625 Sarandi 120.000,00 5
PR 412627 Saudade do Iguaçu 36.000,00 7
PR 412760 Tijucas do Sul 36.000,00 7
PR 412810 Umuarama 120.000,00 5
PR 412820 União da Vitória 120.000,00 5
RJ 330000 SES RIO DE JANEIRO 4.792.000,00 1 4 6
RJ 330100 Campos dos Goytacazes 18.000,00 1
RJ 330330 Niterói 36.000,00 5
RJ 330455 Rio de Janeiro 1.006.000,00 1 5 6
RJ 330490 São Gonçalo 286.000,00 5 6
RN 240000 SES RIO GRANDE DO NORTE 2.020.000,00 1 2 3 4 6
RN 240810 Natal 320.000,00 5 6
RO 11 0 0 0 0 SES RONDÔNIA 1.906.000,00 1 2 4 6
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho 295.000,00 5 6
RR 140000 SES RORAIMA 1.264.000,00 1 4 5 6
RR 140010 Boa Vista 391.000,00 5 6 7
RS 430000 SES RIO GRANDE DO SUL 2.974.000,00 1 3 4 6
RS 430340 Caiçara 36.000,00 7
RS 430460 Canoas 138.000,00 1 5
RS 430468 Capela de Santana 36.000,00 7
RS 430510 Caxias do Sul 138.000,00 1 5
RS 430607 Cristal do Sul 36.000,00 7
RS 431265 N ã o - M e - To q u e 36.000,00 7
RS 431440 Pelotas 138.000,00 1 5
RS 431490 Porto Alegre 490.000,00 1 5 6
RS 431620 Rondinha 36.000,00 7
RS 431680 Santa Cruz do Sul 18.000,00 1
RS 431720 Santa Rosa 18.000,00 1
RS 432240 Uruguaiana 54.000,00 1 5
SC 420000 SES SANTA CATARINA 2.566.000,00 1 2 4 6
SC 420240 Blumenau 36.000,00 1
SC 420420 Chapecó 36.000,00 1
SC 420540 Florianópolis 295.000,00 5 6
SC 420910 Joinville 120.000,00 5
SC 421870 Tu b a r ã o 18.000,00 1
SE 280000 *SES SERGIPE 1.960.000,00 1 2 3 4 6
SE 280030 Aracaju 320.000,00 5 6
SE 280190 Cumbe 36.000,00 7
SE 280410 Moita Bonita 36.000,00 7
SP 350000 SES SÃO PAULO 11 . 4 2 2 . 0 0 0 , 0 0 1 2 4 6
SP 350550 Barretos 18.000,00 1
SP 350600 Bauru 36.000,00 5
SP 350950 Campinas 448.000,00 1 3 5 6
SP 351620 Franca 18.000,00 1
SP 351880 Guarulhos 322.000,00 5 6
SP 352240 Itapeva 18.000,00 1
SP 352530 Jaú 54.000,00 3
SP 352690 Limeira 18.000,00 1
SP 352940 Mauá 72.000,00 1 5
SP 353050 Mococa 378.000,00 1 2
SP 353060 Mogi das Cruzes 36.000,00 5
SP 353440 Osasco 54.000,00 1 5
SP 354340 Ribeirão Preto 36.000,00 5
SP 354780 Santo André 18.000,00 1
SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 36.000,00 7
SP 354850 Santos 36.000,00 5
SP 354890 São Carlos 18.000,00 1
SP 354980 São José do Rio Preto 36.000,00 5
SP 354990 São José dos Campos 36.000,00 1
SP 355030 São Paulo 1.684.000,00 1 3 5 6
SP 355220 Sorocaba 36.000,00 5
SP 355410 Ta u b a t é 36.000,00 5
TO 170000 SES TOCANTINS 1.960.000,00 1 2 3 4 6
TO 172100 Palmas 295.000,00 5 6

TO TA L 11 8 . 7 9 8 . 0 0 0 , 0 0

Legenda:
1-NHE
2-SVO
3-RCBP
4-LACEN
5-VIGILÂNCIA SENTINELA DA INFLUENZA
6-PROJETO VIDA NO TRÂNSITO
7- PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE
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